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Parecer no 37, de2017.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo

Anteprojeto de Lei no 160, de2017, que altera a Lei no (t.57812016 cprc dispõc sohrc ck--s:rí-ctação e

autorização para alienação ou concessão de uso do Lote 9-A, Quadra no 59, matrícula n" 58689 do

I " Cartório de Registro de Imóveis do Município de Cascavel, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo Municipal.

Relator: Vereador Romulo Quintino/PSL.
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I. DO nELAr'ÓruO

Chegou para análise e emissão de parecer desta Comissão o Anteprojeto de Lei no 160, de

2017, que altera a Lei no 6-57812016 que dispõe sobre desafetação e autorizaçáo para alienação ou

concessão de uso do Lote 9-A, Quadra no 59, matrícula n'58689 do lo Cartório de Registro de

Imóveis do Município de Cascavel, e dá outras providências.

O Anteprojeto de Lei em questão altera o Parágrafo Unico clo Art. 2" daLci n" 657812016

que atualmente apresenta a seguinte redação:

"Art, 2o
"Porágrafo único. Na hipótese de ser realizrtda a concessão de uso, a oferta
mínimo a ser estabelecida na licitação é de ll$ 7.300,00 (sete mil e trezentos
reais) mensais".

Com a alteração, esse dispositivo de lei passará a ter â scguinte rcdação:

"Árt, 2"
"l'}arágrafo único. Na hipótese de ser realizuda a concessão de uso, a oferta
mínima a ser estabelecida respeilará o vqlor du avaliução oJicial do município de

Cascovel " 
.

II. FUNDAMENTAÇÃO B VOTO DO RELATOR

Na Íbrrna do disposto no Art. 37,\Y do Itegimcnto lntcrno clcsta Casa dc Lcis, rclato a

presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a cxpor meu voto, para análise e

deliberação dos demais membros desta Comissão. E, conformc o Art. 40 dcssc mcsmo rcgimento,

trataremos dos juízos de conveniência e oporturnidade da proposiçiro.

Realizada análise, observo que o Anteprojeto de Lei no 160, de 2017, apcnas substitui o
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valor de R$ 7.300,00 da concessão de uso do irnóvel em clr"rcstão para a avaliação oficial do

Município.

A avaliação oficial do Município deve ser dcscnvolvicla rror proÍlssi1'r1111 111,r'iritado e

capacitado para iclentilicar o valor de um bom imóvel, scr.rs oLrstos, lir"rtos c dircitos, assinr como

detenninar indicadores de viabilidade de sLra utilização cconônrica, prrra urna clctcrrninada

finalidade por meio de seu valor de mercado ou valor de relerôncia. Diante disso, cm nada tenho a

me opor à aprovação da proposta apresentada.

Assim, como relator da matéria, manifesto ffreu voto favorávcl à aprovação do

Anteprojeto de Lei no 160, rJe2017.

Romul«r Quintino
Vereador/PSL

Presidcntc

III. VOTO E PAIIECEIT DA COMISSÃO

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidadc ckrs sclrs mcmbros, acata o voto do

eminente relator e manifesta pelo Parecer I'avorávcl ao Ântcpro.jcto dc Lci no l(r0, da2017.

Romulo Quintino
Vereador/PSL

Presidente
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Comissãxr cle Viação, Obras ['úblicas e Urbanismo.

Cascavcl, 6 dc dczglbtn rlc 2017.
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